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EDITAL N." ED/69/2025

MANDATO 2O2L/2O25

nrnrçÃo DA ASsEMBLEIA ne nnpúnllcA LocAIS PARA erxnçÃo

DE PROPAGANDA EIEITORAI

NUNO FILIPE MELIM BATISTA, Presidente da Càmara Municipal do Porto Santo

toma público que nos termos do art.o 7.", da Lei n.o 97188, de 17 de agosto, que os locais

destinados à afixação de propaganda eleitoral são os seguintes:

- Painéis no jardirn da Praça do Barqueiro (unto ao Pingo Doce);

- Painéis na Estrada Regional 120 - Carnpo de Baixo (zona do Espírito Santo);

- Painéis na Estrada Domingos d'Omelas - Camacha (unto ao abrigo de transportes

públicos coletivos em frente ao bar PXO).

Paços do Município do Porto Santo, 31 de março de 2025

daCãmara,

NUNO FILIPE MELIM BATISTA
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